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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fabio Simoa, 
que reconhece como Patrimônio Histórico, Cultural, Arquitetônico e Material do 
Município de Sorocaba a Capela de Nossa Senhora da Imaculada Conceição 
(Capela de Inhayba) localizada no Bairro Inhayba, e dá outras providências. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela ilegalidade do PL. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 

designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

No entanto, tendo em vista a relevância da matéria, e das razões 

apontadas no parecer jurídico, antes da análise da propositura, opinamos pela 

oitiva, nos termos do Art. 57 do Regimento Interno desta Casa de Leis, do 

Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Arquitetônico, 

Turístico e Paisagístico de Sorocaba acerca do reconhecimento da Capela de 

Nossa Senhora da Imaculada Conceição (Capela de Inhayba) haja vista, por 

simetria, o Art. 261 da Constituição Estadual e decisão recente do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo condicionando o estabelecimento de patrimônio 

cultural à prévia oitiva técnica específica do Egrégio Conselho além de que, fazendo 

isso, como esse Conselho tem participação da sociedade civil, estará sendo 

atendido também o requisito de controle e participação popular determinado pelo 

Art. 216-A da Constituição Federal e pelos Arts. 5º e 30, X da Lei Municipal nº 

11.045, de 2015, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura. 

S/C., 30 de setembro de 2025. 
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